
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da SaCide do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de SaUde - PROSUS 

Salvador/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

Assunto: NOTIFICAçAO 3602/2021 TCE 

jima Sr' 

Carolina Matos Aives Costa 
Conselheira Relatora 
PROCESSO: TCE100302712021 

Prezada, 

Em resposta ao quanto soiicitado referente ao processo TCE/003027/2021, ReiatOrio Final da Auditoria 
feita pelo TCE, exercIclo 2020, do Programa PROSUS, temos a esciarecer o que se segue, de forma 
itemizada conforme a Matriz de Responsabiiizacao: 

DESCRIcAO DO 

ACHADO 
RESPONSAVEL(IS) 

PERiODO DE 

EXERCICIO 
CONDUTA 

NEXO DE CAUSALIDADE 
(entre a conduta e o 

resultado dicito) 

VALOR 
PASSVEL 

DE 
DEVOLUcAO 

(R$) 
Na condicao de titular da 
Coordenagão Geral da 

Inobservància de 
UGP, cabendo-lhe a 

preceitos legais 
responsabilidade pelo 

relacionados a licitacoes 
planejarnento, coordenaçao, 

Maria Tereza de 
de 

Administração e 
Carvalho Braga Desde 

obras e serviços, bern 
- 

supervisao da execucao do 
Coordenadora Geral da 01/06/2016. Contrato de Empréstirno. 

UGP/PROSUS conforme Portaria 
como 

outros afetos aos limites 
Corno titular da Unidade Nâo se aplica. 

Titular da Ur,idade N 654, de 
(percentuais) 

Gestora PROSUS, é 
Gestora 0109 31/05/2016. 

estabelecidos para a 
responsävel por autorizaçoes 

-PROSUS 
concessâo de 

de aditamentos de 

aditarnentos ao 
contratos, bern como de 

4.1.4.1. execuçao de despesas. 
Deficiè ncias na 

contrato. 
notadarnente quanto a etapa 

elaboracao do de autorização de 
edital ensejando  pagamentos.  

aditivos contratuais Conforrne Termo de 
corn Referenda (TRD) NO 02/2016, 

percentuais ern referente ao Contrato no 
desacordo corn a 

Consórcio COBRAPE- 
009/2016, de 30/12/2016, 

norma legal e LEMEL+M* lnobservância de entre o Governo do Estado da 
jurisprudéncia do 

CNPJn° 
Desde preceitos legais Bahia e o Consórcio 

TCU 
26.705.647/0001-02 

30/12/2016, data relacionados a licitaçSes COBRAPE-LEME-L+M, cabe 

Equipe de Fiscahzaçao. 
da assinatura do de a este a contrataçao 

- Elissori Serra 
Contrato n° obras e servicos, bern de serviços especializados de 

Coordenador de Obras 
009/2016 entre o como assessoria técnica 

da 
Governo do outros afetos aos limites adrninistrativo-financeira para 

UGP/PROSUS 
Estado e o (percentuais) o gerenciamento. 

- Sarnuel Boteiho Silva 
Consórcio estabelecidos para rnonitorarnento, avaliaçao. 

CREA n° 41494 
COBRAPELEME- a concessão de bern corno os servicos de 

- David Rodrigues 
L+M. aditarnentos ao supervisão de obras do 

CREA no 260597974-1 
contrato. Projeto. a firn de apoiar as 

atividades da UGP, tendo, 
coma serviços 

especificos: apoio as 
atividades de gerenciarnento  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 

Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de SaUde - PROSUS 

do Projeto; planejamento da 
implantação do Projeto; 

e supervisão dos projetos e 
obras. Coube, a equipe 

designada pelo Consórcio. a 
fiscalizacao da obra, 

terido esta, por meio de 
pareceres, participado das 
decisôes de ordem técnica 

que resultaram nos 
aditivos de valor e prazo ao 

contrato.  

RESPOSTA: Toda a obra de reforma apresenta altos riscos na sua execução pois a chance de se 
encontrar patologias imprevistas em todas as disciplinas de uma edificacao e altIssima, acarretando 
açöes de correcao constantes e que elevam o tempo de execuçäo e o gasto do material necessário a sua 
execução, sendo autorizado Os aditivos de materials e serviços paulatinamente ao andamento da obra. 
No caso da obra em questao a subavaliacão inicial foi motivada por afericöes preliminares pré-projeto, 
que se revelaram no andamento dos trabalhos, insuficientes. 0 falto de ser uma reforma de urn prédio de 
décadas que não tinha cadastro das modificacoes ao longo dos anos, traz consequentemente situacoes 
ocultas que nao puderarn ser identificadas no periodo de orçamento para a licitacao. 

Somando-se a esse fato, as alteraçöes no projetO visando o adequado conforto e desempenho dos 
colaboradores, a ampliação no espaco de intervençäo original, além das açöes necessárias para a 
formacao de várias areas de "pulmao" - denominacao dada aos locals para onde eram transferidos os 
funcionários de forma provisória - esses espacos foram criados, modificados conforme particularidades 
do setor afetado e de providências urgentes que apareceram apOs o surgimento da COVID. Conforme a 
andamento da obra esses espaços pulrnão eram transferidos de lugar. 

Destaca-se ainda, porque irnportante, que toda a reforma foi feita corn a secretaria em pleno 
funcionarnento, todos as setores estavam ativos, ainda mais pelo periodo de pandemia. 

Uma vez escolhida a area a sofrer a intervençao era feita a avaliacao dos circuitos elétricos que poderiam 
ser desligados, onde encontrava-se corn ramificaçoes elétricas que desligavam areas adjacentes sendo 
necessário corrigir a alimentaçao local de forma segura corn fiaçoes novas para atender a uma area que 
ainda não seria reformada. A escolha da frente de servico estava tambérn interligada pela dinâmica de 
trabalho da secretaria e suas necessidades e principalrnente ao periodo da pandernia. 

As alteraçoes e arnpliaçöes descritas nos tópicos abaixo, também colaboraram no aumento no uso de 
cabos e infraestrutura para a sua conducao. 

Compementando Os fatos relatados em documentaçao enviada anteriormente a respeito da situacào do 
antigo sistema empregado para a refrigeracao da edificaçäo, apresentarnos abaixo a resumo corn fatos 
relevantes decorridos durante a execuçäo da obra. 

Anteriormente a reforma, a ediflcio da SESAB era climatizado por aparelhos de janela, ou seja, corn o 
compressor e evaporador formando urn conjunto Unico e ruidoso e por aparelhos split corn as suas 
unidades condensadoras localizadas do lado de fora da janela, mas corn o cabearnento e o circuito 
frigorIgeno passando pelo vidro. 

A solucão propasta foi a de se utilizar aparelhos split inverter para substituir as aparelhos existe tes. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da SaUde do Estado da Bahia - SESAB 

Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de SaUde - PROSUS 

No projeto foi levado em conta a necessidade de troca de calor do local bern como a utilizaçao de shafts 
verticais para que as condensadoras fossem alocadas no terraço superior mais proxirno retirando-as da 
janela. 0 fato de se utilizar aparelhos split corn a tecnologia inverter permite que as condensadoras 
possam ficar mais distantes das evaporadoras. 

ApOs a entrega das prirneiras areas reformadas, verificou-se que em dias mais quentes, determinados 
espaços devido ao seu layout longiUneo, localizados geograficamente na posicao de nascer do sol e 
principalmente no poente, não receberiam a refrigeracao esperada pois o fluxo de ar não chegava a 
determinados locais de forma adequada e a opcao de se instalar urn apareiho mais potente que o previsto, 
causaria aumento na carga, desconforto térmico para os usuários mais próximos a evaporadora, devido 
a maior poténcia necessária a ventilacao. Desta forma, sempre que necessário, a refrigeraçao foi feita 
corn dois aparelhos menores, mas equivalentes, em carga, ao projetado. 0 primeiro ficava na posicão 
prevista e o outro em urna posiçào que complementasse a refrigeraçao. 

Sornado a isso tivernos alocacoes de pessoas em layout em nümero diferente do original corn nova 
disposicäo dos usuários, alérn do atendimento de areas não previstas, tornou-se necessária a substituiçao 
por novos aparelhos. 

0 uso do shaft vertical previsto em projeto, mesmo corn a manutençao da distribuicao original dos 
aparelhos, revelou após as primeiras instalacoes, lirnitacoes imprevistas no projeto original por problemas 
na passagem de todos os cabos e tubulacoes necessérios, devido ao pequeno espaco efetivarnente 
disponivel acima da prumada do shaft, limitado estruturalmente, obrigando o deslocarnento da 
infraestrutura para o shaft disponIvel mais prOximo, e assim por diante. A esse problema na prumada foi 
somada a questão do próprio espaco fisico nas lajes superiores para as condensadoras onde teve que 
ser feita urna nova distribuicao, evitando que elas ficassem tao próximas umas das outras que 
prejudicariam o seu rendimento térmico, obrigando a maior distanciamento na realocacao. Desta forma 
tivemos aumento considerável das distáncias previstas originairnente. 

O objetivo sempre foi atender as necessidades adequadas dos usuários para que eles possam exercer 
as suas atribuiçoes. Os aparelhos de ar-condicionado inverter implantados na SESAB, tern corno 
beneficios o menor indice de ruido junto aos usuários, a cornprovada economia de energia que se revela 
bern vantajosa, a utilizacào de gas refrigerante que não agride a carnada de ozônio, alérn de possuir 
menor Indice de paradas para manutençao do compressor pois ele sofre urn desgaste muito menor 
quando comparado a urn modelo convencional. 

Sobre os itens apontados novamente pela Auditoria, quais sejarn, "As inconsistencies observadas ao 
Ion go da execução da obra foram se avolumando, sendo observados acréscimos a diversos serviços que 
atingiram percentuais bast ante representativos, a exemplo de: "cabos dos circuitos e!étricos"de diâmetros 
de 4,0 mm2  e 6,0 mm2, que sofreram acréscimos de 1.767,70% e 2.261,11%, respectivamente; 
"conduletes de 1", que teve aumento de 1.356%; "patch panel de 24 portas - Categoria 6", corn elevacâo 
de 1.150%; "patch cords de 1,50 ou 3,00 M - RJ-45 / RJ-45 - Categoria 6", que teve acréscimos de 
3 7.400%; e "manta asfáltica 3 mm tipo iii anti-raiz + 3 kg/m2 de asfa/to oxidado", que atingiu o acrOscimo 
percentual de 2.786,68%, dentre outros. 

Contudo, a inconsistência que mais charnou a atencao da Auditoria foi a não inclusao na plani/ha 
orçamentária original do servico de execucão de "cabo de cobre flexIve/ iso/ado, 2,5 mm2  [ . .] af 1212015", 
uma vez que a referida bitola e comumente utilizada em tomadas de uso geral. Tal servico foi inserido e 
medido primeiramente na planiiha da empresa contratada por meio do 21  aditivo (71.400m, ao custo de 
R$280. 602,00), e posteriormenfe, em novo levantamento feito nos diversos pavimentos, apurou1se a 
necessidade de mais 40.210,00m, ao custo de R$158.025,30." 	
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da SaUde do Estado da Bahia - SESAB 

Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de SaUde - PROSUS 

Algumas consideraçoes precisam ser feitas para que se entenda de fato sobre o que é o objeto da 
contratacao acima referida. Trata-se de urna obra de reforma do prédio sede da Secretária da Saüde do 
Estado da Bahia - SESAB, construldo ha cerca de 50 anos, que somente tinha passado por intervençöes 
de manutencao pontuais em areas da edificacao, apenas urna parte da edificacao sofreu uma modificaçao 
mais apurada, apôs a ocorrência de urn incêndio no primeiro andar da ala A. 

Ressalta-se que urn projeto de reforma pode apresentar diversas caracteristicas nas quais so e possIvel 
ter conhecimento no mornento em que se executam as servicos, e quando da elaboraçao do projeto 
executivo não pode ser identificado. 

Urn prédio corn tantos anos de construcao, corn as caracterIsticas particulares que as plataformas do 
Centro Administrativo da Bahia possuern, é aceitável a ocorrência de acréscirnos de quantidades e/ou 
itens nao previstos inicialmente, para que seja possIvel concluir o objeto pretendido, em que pese 
alguns quantitativos serem de grande monta eventualrnente. 

Passarernos a elucidar cada urn deles, conforme se segue: 

a) cabos dos circuitos elétricos" de diâmetros de 4,0 rnrn2  e 6,0 mm2, que sofrerarn acréscirnos de 
1.767,70% e 2.261,11%, respectivamente; 

Aqui foi analisado a 10  termo de aditamento do contrato, feito por rneio do processo SEI n° 
019.8781.2019.0092389-83, no qual foram acrescidos ao contrato Os serviços descritos na referida 
planilha orçamentária, que correspondem a urn percentual de 2,81%. Pois bern, no parecer Técnico 
constante do evento n° 10187142, a fiscalizacao da obra aprova a planilha de adequação contratual que 
foi analisada mediante visitas técnicas a obra, verificação dos projetos e verificacao dos documentos 
apresentados pela construtora. 

Entendemos que pode ter ocorrido urn equivoco quando da análise do documento em questão, que 
contérn 05 páginas, onde nas 04 prirneiras ha urn relato em especial aos itens de cabo de 4,0mm2  e 
6,0mm2  feito pelo Engenheiro Eletricista do PROSUS, que troca inclusive email corn a empresa 
responsável pela elaboracao do projeto executivo, no qual informa a necessidade dos itens, assirn como, 
de outras consultas realizadas acerca da previsao ou não no projeto executado. 

Na Ultirna página do parecer em comento, consta urna autorizacao mais completa emitida pelo mesmo 
engenheiro eletricista juntamente corn o engenheiro civil, que falarn de toda a planilha de alteracao 
contratual pretendida. Ou seja, estes acréscirnos eram necessários para a execuço do escopo 
contratado. Portanto, nao ha que se falar que os itens constantes deste 10  Termo de Aditarnento näo 
foram autorizados pela area técnica. 

Ademais, salienta-se que h6 urn processo SEI n° 006.7698.2019.0002816-93 para a devida apuração 
acerca de medidas administrativas a serem tomadas em relacao ao contrato firmado corn o consórcio 
MHA-ARCHITECTUS, cujo objeto é a etaboraçâo dos projetos executivos e orcamentos, que subsidiararn 
a elaboraçäo do Edital para a contratacao da referida obra de reforma, a fim de que todas as 
inconsistências encontradas possarn ser devidamente apuradas e punidas. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da SaUde do Estado da Bahia - SESAB 
Programa do Fortalecimento do Sistema Unico do Saüde - PROSUS 

Salvador, lOde setembrode 2019 

PA&R 7ta4sco 

Dedaramos QUC Os quantitativos constantes no Aditivo do Valor ii9  01, elaborado e atestado 

pela contratada Grado Engenharia &TDA, referente ao Contrato ni 006/2019, cujo obieto 4 a 

Reforma do Ediflcio Sede do Secretaria do Sa0de do Estado da Bahia-S€SAB, est3o coererites 

corn o indicado em projeto tendo a anuència da empresa pojetista MHA, que corrobora corn os 

quantitativos apresentados pela contratada eiencados abaixo: 

Cabos 4,0mm' = 24.000m 

Cabos 6,0mm' = 6800m 

Desta forma aprovamos a planitha be adequaçâo contratual, corngindo a discrepãncla 

apresentada na planliha de quantitativos em relaço ao previsto ao projeto. 

EnØ David Rodriguez 

Consórcio PROSUS 

CREA BA - 3000085751 

(EMC Erugentw L'l 

I 
5 

Ref.2745440-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
Z

O
D

A
1M

Z
U

1



T 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saüde - PROSUS 

David Rodriguez Quintas Junior 

Di: W.hii:nçjton Lusz do Souza Jr 	wastunon41lrnhacom.bfi 

Envlado ens: qii.stvrra 77 do acJosto dv 2019 1725 

Pare: David Rodriguez Quinus Junior 

Cc: Victor Vicente SiKa. prj16030grnail corn 

AssuMe: R. ciabo 7.5mm2 	Ret,oma SESAB 

Prenido David, born drI 

Os cabos odicados no scu email s3o dv aiirnenladoies, ou seja, 0,6/1Cy 90' v.i prirscipio n4o devem ter grandes 

alteraçôes em relao an que lot indicado na planittia orcament4ria. Para 0 casa dv lOnunl reatmente ngo ha 

metragem irsdic.sda pois n3o ha atlnrerrtadores corn calios 10mm2 

lerllbrar que a corrtrataç?u do ob,.a For lyrIc par empiertada a ditto unitarlo, cujos steno divern set pagos eorstormv 

evoluç.io e instalaçâo dos inesinos 

Corn relacão ens cabos do 750%!, que sIc Os uttlizados pare a drstrrburçlo do tlumrnação e tornadas, ternos a 

seguinte: 

(sbus 25mm? Lota coerente a quantrdadv vstiiriadir pela coristrutora 

Cabot 40mm2 - 74000 è o nunserr, que estlniamos 

Cahos 6.0mm2 (stC coerento a quantidede estirnada pete coristrutosa 

Cabos 10.0mm? - Ha apenas urn circuito corn 10mm2 previsto. portanto estimansos em a16 300 (tre:rntos) metros. 

Qualguer duvida par laser late comsgo 

Obr igjito t  

Eng. Washington Lulz do Souza Jr. PMPi 
Dirro'tcrr a-Qur.to  

wggh,nQtonmha corn br 

Tel. 5511 2078 9006 Ccl. 5511 98931 5473 

MHA Lngenharra Ltdu. 

Al,i,rtt'da Acaguai.s .' 16$ I at r. I 2 ;rnd.sc 

T,l '.c It :'i)'k '5C )IIJS'irwi) 

Antec do rmprimir, pense em sue responsabitidade e compromrsso corn o melo ambionte 

Esta rnensagem code center rnlormaçOes conticienctars C sujertas a sigdo A sue utilizaCo cOpia e 
divLitgaáo nAo aiilorzadas so proibidas Caso tenha recebvdo esta mensagem pci ersgano par favar 

intoitne ac rerneterrte a apague.a juntamente corn seus arsesos 

This message may contain confidential and privileged inlormatron Unauthorized use disclosure or copying 
is prohibited It yèu are not the intended recipient Please advise the sender and delete this message and 
any attachments 

Fm seg, 19 de ago de 2019 as 1045. David Rodriguez Quintas Junior .davldcojoqcioocosus.coni.bv> escreveu 

Soils Die Washington. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da SaUde do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de SaUde - PROSUS 

Id r,' •juda bwantc, port'm .1 Lcn'.trut),) pret'Jtu uutr 	soh t.içOt reft,'itp . 

e e vOct pudir audr, .,gradço, memo sendo estintativa 

Pra voc8 tcr urna ideia, stgue .i tista do pleito 

Cabo 2.5mm Ptanilha 	0 Pleito 

71 400 t.tumativa • 50.000 

Cabo 4.0mm PUn,Iha • 1.285 Pleito = soniar an vaior de planilita malt. 27 200 

Cabo 6.0mm Ptanilha 	288 P$eito 	sonw ao valor de planith.. malt. 6 800 

Cabo 10,0 mm Pk.nilha z 0 Pleito 	5.950 

Cabo UIP CAT 6 Ptanllha 	29.023 Pleito 	tomar ao valor de planriha mais 45.777 

AU. 

Oav,d Rodrtguc 

ProIetoi e Obra 

Dc :i.i'.h,s.toit Lie: do SoU:.i 1, '.washlnttopmts,com.br 

fnviada cm: seta.teira. 16 de .qorc do 201 I' 

Para: tavil Rc.d,iur: Quint,.t. luitior 

Atsunto: fojç3o 2Srnrn2 ftel,orna (SAP 

O.ju,d. lxii tari$i I 

Conclderar e%timat.vJn,pflte como 50 mit metros 6, cabot. 2.Smm2 - Faremos A conta do valor malt assertion isa 
semana que oem 

I "4 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHA 

Secretaria da SaCide do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saáde — PROSUS 

Aociosimente, 

Eng. Washtngton Luiz do Sousa Jr. PMP4& 
Diretor ad1unlo 
wa$liflQtOnmt1a corn b 
Tel. 55 11 2078 9006 Ccl. 55 1198931 5473 

E1 
MHA £ngenharla Ltda. 

Alameda Araguala, 2 104- Tome I - 29  andar 
05455 X)0 Aiph.r. hr  $arie - Si 

Tn. 5511 780O0/20Th0OOI 

Antes do tmprtmtr. pense sin sua responsabilldade 0 compromlsso corn o molo wIbbenL. 

Esta mensagem pode contor informaçOes contidenciars e sujeitas a $19110 A sua utthzaçâo. copia o 
divulgaçao n8o autorizadas $80 proibidas Caso tenho re cebido esta mensagem pci engano. pcx favor 
informe ao remetente e apague-a juntanlente corn seus anexos 
This message may contain confidential and privileged information Unauthorized use, disclosure or 
copying is prohibited It you are not the intended recipient, please advise the sender and delete this 
message and any attachments 

E. 

Ref.2745440-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
Z

O
D

A
1M

Z
U

1



4.J 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 

Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saüde - PROSUS 

A 

UGP/PROSUS - Unidade de Gestão do Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saüde 

na Região Metropolitana de Salvador 

Att.: Enge. Elisson Serra - Coordenador de Obras UGP/PROSUS 

A Coordenaçäo Tecnica da UGP. 

HeWt lialilos 0 pi esente voliirii' rego,traiido o recebiiiento da PaniIha de Metafisica, 

correspondente ao Adiivo de Valor n' 01, f4aborado e atestado pela contratada "Grado 

Engenharia LTDA', no valor de R$ 335.090,54 (Trezentos e trinta e cino roil, noventa reais e 

cinquenta e quatro centavos, reforente ao Contrato n- 006/2019, cujo objeto e a reforma 

do edit cio sede da Secretaria de Soudi' do Fstdo cia Baha SFSAB 

Apos diligéncia, aprovo a planilha de adequacäo contratual que foi analisada mediante 

visitas tecno.as  d ubid, veri1icaço dos projetos e verifica(äo dos documentos 

apresentados pela construtora. 

- 
Eng9 	Boteiho Silva 

	
ng° David Rodrigues 

Consorcio PROSUS 
	

Coosoruo PROSUS 

CREA -41494 
	

CREI\ - 260597974 1 

gui. 11 

b) "conduletes de 1", que teve aumento de 1.356%, "patch panel de 24 portas - Categoria 6", corn 

e(evaçâo de 1.150%, e "patch cords de 1,50 ou 3,00 M - RJ-45 I RJ-45 - Categoria 6", que teve 

acréscimos de 37.400%; 

Sobre o 20  Termo de Aditamento, processo SEI no oi 9.8781 .2019.0124853-17, no qual forarn acrescidos 

ao contrato os serviços descritos na planilha orcamentãria, que correspondem a urn percenual de 

(9 
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dj!  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saide do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saüde - PROSUS 

16,42%, de igual maneira seguiu o mesmo rito processual, inclusive no que se refere a analise dos autos 

pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia - PGE, que traça seu parecer baseado no exame da 
possibilidade juridica deste pleito de aditivacao, a luz dos documentos e informacoes trazidas ao 
processo, visto que a regularidade da fase interna da licitaçäo e de outros aditivos certamente foi 
analisada em processos especificos. 

Estes itens destacados foram acrescidos principalmente em relação a necessidade derivada do péssimo 
estado da fiaçao existente, quando da constataçào da situaçao encontrada no iniclo dos 
ervicosdemonstrada nas fotos a seguir: 

A implementacäo da nova rede de cabeamento estruturado sofreu acréscimos nos quantitativos previstos, 
apOs a anélise do projeto da nova rede de dados pelo Departamento de Informática, que seria o 
responsável pela operaçào da rede, pois não atenderia as necessidades atuais e futuras da L)ciidade 

10 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saide do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saüde - PROS US 

Ainda que o entendirnento desta Auditoria seja que por ser urn prédio similar a outras construcOes do 
rnesrno estilo, estes näo funcionam da rnesma maneira, a exernplo do terraco do terceiro andar que no 
caso especial desta secretaria, é uma area corn grande circulaçao de pessoas, principalmente por servir 
de ligacão entre as duas alas, onde muito servidores tambérn utilizam no mornento de descanso do 
alrnoço. 	

13 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 

Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Sa(jde - PROSUS 

continuando o problema de a cada alteraçâo de layout ou de nova necessidade de equipamento fosse 
necessário passar novos cabeamentos, impossibihtando que se adotasse o cabeamento estruturado na 
sua forma adequada. 

A adoçao dessa solucâo é considerada a mais adequada pois fornece major escalabilidade, flexibffidade 
e praticidade a infraestrutura de rede. Esse esquema de instalacao é formado por urn conjunto 
padronizado de cabos, conexöes e dispositivos desenhados de modo a permitir alteraçOes, 
movimentaçöes e adicoes em toda a rede de computadores da SESAB, sendo necessário prever cabos 
disponiveis para os usuários ter acesso além de dados, da rede de telefonia, impressoras ou qualquer 
outra midia. 

A construção horizontal do prédio obriga a instalaçao de maior nümero de salas de apoio denominadas 
salas de rack, que tiveram que ser ampliadas em espaço e quantidade em relaçao ao projeto original, 
para garantir a distância minima preconizada em norma para os cabeamentos de lOgica, acrescidos aos 
de telefonia no formato de cabeamento estruturado, distância essa medida da sala de rack onde temos o 
patch cord responsável pela conexão no local e o line cord cabos que fazem a ponta para o usuário. 
Adicionalmente, em determinadas situaçoes motivadas pela correção no layout arquitetônico, foi 
necessário refazer salas de rack e cabeamento, em pontos não previstos originalmente. 

Corn o prosseguimento da reforma, não foi possivel reaproveitar a rede wireless existente tendo que ser 
refeita. Tivemos também a inclusão do projeto de CFTV nâo prevista anteriormente. 

Somado aos itens acirna mencionados, tivemos arnpliacao em departamentos contemplados corn 
reformas além de alteraçães de layout. 

As ampliacöes nas salas de rack e de CPD causaram também o acréscimo na fiaçao elétrica em geral 
prevista e de ar-condicionado, pois as salas de rack devido ao tipo de equipamento alocado, devem ser 
mantidas refrigeradas. 

A interligacao entre as salas de rack corn o CPD principal e o CPD redundante, criado na ocasião da 
reforma visando a não interrupçao do tráfego de dados, e feita através de cabos de fibra Optica, entretanto, 
isso não é possivel no sistema telefônico em uso na SESAB, obrigando a passagem de cabos tipo Cl em 
cada rack, previstos e novos, para fazer a conexäo, interligando corn o Distribuidor Geral de Telefonia 
localizado no subsolo do prédio, acarretando em major consumo desse material. 

Considerando que esta situação encontrou-se em media duas vezes em cada andar do prédio, entende-
se que os quantitativos acrescidos justificam-se, conforme relatado no parecer técnico do PROSUS. 

c) "manta asfáltica 3 mm tipo iii anti-raiz + 3 kg/m2 de asfalto oxidado", que atingiu o acréscimo 
percentual de 2.786,68%. 

Corn relaçao ao 40  Termo de Aditamento, processo SEI n° 019.8781.2020.0000332-72, 
acrescido ao contrato os serviços descritos na referida planilha orçamentária anexa, que 
correspondem a urn percentual aproxirnado de 9,11%. 

Sobre o item "MANTA ASFALTICA 3MM TIPO IIIANTI-RAIZ + 3KG/M2 DEASFALTO OXIDADO), que 
teve seu quantitativo inicial de 101,60rn2, sofreu urn acréscimo de 2.833,78rn 2, representando 
2.686,69% o quantitativo previsto iniclamente de 101,60m2  referia-se tao somente as jardineiras das 
lajes de cobertura, conforme fotos abaixo: 
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is 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saüde - PROSUS 

Durante a execucäo dos servicos no subsolo foi constatado que as infiltracoes apresentadas no teto do 
subsolo eram provenientes dos jardins existentes no térreo, que forarn implantados em cima da laje que 
estava corn a impermeabilizaçao totalmente cornprometida,(fotos abaixo) fazendo-se necessário a 
retirada de todo o material (vegetaçao, terra vegetal, brita graduada) para realizar a aplicaçao da manta 
e posterior recomposiçào de todo esse material retirado juntarnente corn novo paisagismo, como bern 
posto nos autos do processo SE) n° oi 9.8781.2020.0000332-72, no evento n° 00014745799, assim como 
consta do parecer emitido pela PGE, evento n° 0001 5723941 ,Desta forma, o quantitativo final acrescido 
refere-se as areas indicadas, nas duas plataformas (lado A e B) que constituem o prédio sede desta 
Secretaria. 

:4 
••;1• 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 

Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Sa(jde - PROSUS 

Além disso, a forma de manutençao das estruturas também leva a patologias diferenciadas entre os 
prédios, como por exemplo a questão das infiltraçoes acima descritas, que no caso da SESAB as areas 
do subsolo eram utilizadas como depOsitos, e para que fossem revitalizadas e poderem abrigar setores 
administrativos, necessitavam ter essas infUtraçães sanadas. 

d) 	"cabo de cobre flexIvel isolado, 2,5 mm2  [ ... ] af_1212015 

Referente a este quantitativo, já apOs o inIcio das obras, a empresa responsável pela elaboraçao dos 
projetos e orçamentos, admitiu a faiha, ao omitir do orçamento o referido item. A este respeito, bern como 
devido a outras falhas e omissöes em projetos e orçamentos do PROSUS, foi aberto o processo 
administrativo SEI n° 006.7698.2019.0002816-93 para a devida apuraçao acerca de medidas 
administrativas a serem tomadas em relacão ao contrato firmado corn o consórcio MHA-ARCHITECTUS, 
conforme já mencionado anteriormente. Além disso, areas ja reformadas tiveram a sua fiação refeita 
devido a inclusào de quadros novos, conforme adequaçoes de layout ocorridas durante as obras. 
Lembrando que a topologia do edifIcio e horizontal. 

Os itens em destaque nessa Auditoria reportam-se, em sua grande maioria, as areas informadas como 
nâo pertencentes ao escopo e que não foram na sua integralidade, mas em itens pontuais que iremos 
discorrer a seguir: 

SAFTEC - a area tinha sido recém reformada no ano de 2017, por isso nâo foi computada a sua 
inclusão no projeto. Contudo, em razão da modernizaçao das instalaçaes elétricas e lOgica 
(aquisiçao de novos servidores TI) e a necessidade da substituicao dos quadros elétricos, o que 
consequenternente, Ievou a alteraçao do layout, precisando entäo de substituição de divisórias e 
do piso; 

FESBA - as alteraçOes propostas foram em funcao da modernizaçao das instalacoes elétricas e 
Iágica (aquisiçao de novos servidores TI) necessitando a substituicao dos quadros elétricos, o que 
consequentemente, levaré a alteraçao do layout, precisando então de substituiçao de divisOrias e 
do piso; 

Destacamos ainda que em todos os processos de aditamento que resultaram em modificaçoes 
contratuais, qualquer que seja a natureza dessas, os autos foram avaliados pela PGE, que conforme 
referido acima, entende que a limite máximo a que se refere a Iegislação vigente nao foi 
u Itrapassado. 

Ocorre que, o entendimentojuridico neste caso exarado pelo órgão responsável não prevaleceu. Apenas, 
então, o entendimento técnico de que os itens acrescidos na ptanilha, de forma pessoal, não se 
caracterizaram como de natureza quantitativa ou qualitativa, passando então o Auditor responsável pela 
análise, apenas a enxergà-las como se não houvesse diferenciacao, previstas na mesma Lei citada. 

Passando então a questao principal da observaçao da Auditoria, sobre a argumentação de que foi 
realizado aditivos corn percentuais acima do previsto em Lei, mais uma vez, esciareceremos que todos 
os termos de aditamento do programa foram feitos em total e irrestrito cumprimento a norrnatização 
vigente, consubstanciado pelo aval do Orgao jurIdico competente, Procuradoria Geral do Estado da Bahia 
- PGE, que em todas as vezes manifestou-se nos processos corn a anuência em todos. 

Ressalte-se, porque importante, que o entendimento aqui esposado é de que a Auditoria jé compreendeu 
a natureza qualitativa e quantitativa das modificaçoes contratuais, superando então esse tema, de forma 
didática passaremos a expor a situaçao trazida no relatário de auditora, conforme se segue: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da SaUde do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de SaUde - PROSUS 

Sobre o comentário feito corr&acionado ao processo do 50  Termo de Aditamento do contrato em yoga, 
traz "Ocorre que, o mesmo Procurador, em parecer anterior (PGE n° PA-NSESAB-AFS- 04712020, de 
06/05/2020), ao tratar dos acréscimos inseridos do 50  Termo Aditivo ao Contrato no 006/2019, afirma: 

Urna vez superada a questao re/at/va ao escopo do Termos Aditivo, registrarnos que o va/or a ser 
ad/t/vado no presente processo, corresporide, a bern da verdade, a aproxirnadamente 12,06% do 
valor contratado [2], que sornando aos ad/tivos anteriores, no percentual acurnulado de 28,34% 
(con forme Termo Aditivo ThcluIdo no doc SE! 0008043838, /mporta urn total de 40,62% [3], 
permanecendo dentro do I/mite max/mo de 50% previstos na Le/ 8.666/93. 

Em seguida, traz o seguinte trecho relacionado ao 7 0  Termo de Aditamento foi "Ha de se registrar, em 
relação ao Parecer da PGE n°PA-NSESAB-365-2020, de 03/10/2020, transcrito pelos gestores, que, face 
ao quadro apresentado pela Coordenaçao do PROSUS a PGE quando da análise do ültimo termo de 
aditamento (Ref.2616084-30), onde são apresentados os percentuais de 9,09% para os acréscimos de 
natureza qualitativa, e 48,09%, para aqueles de cunho quantitativo." 

E segue "Ora, se o contrato là havia atingido o percentual de 40,62% apôs o 50  Termo Aditivo, ao ser 
aditado em mais 16,57% por meio do 70  Termo Aditivo, a/can ca-se urn percentual de 57,19%." 

Para uma meihor compreensão do recorte feito, faz-se necessário informar os passos que seguiram os 

autos, conforme processo SEt n° 019.8781.2020.0109456-31. Pois bern, após a devida instrucão corn a 

documentaçao necessária ao feito, a Procurador Dr. Adriano Ferreira da Silva, que foi designado para 
analisar os autos, solicitou uma diligência ao Programa nos seguintes terrnos: 

DIL/GENCIA No PA-NSESAB-293-2020 DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 
Adema/s, examinando os d/versos terrnos ad/t/vosjá celebrados, entendemos necessár/a a apresentação 
de ma/ores esclarec/mentos por parte da Adrn/n/straçao, uma vez que, aparentemente, a alteraçao ora 
pretendida extrapolará o I/mite max/mo previsto em lei para a!teracao dos contra/os em caso de reforma 
(50%), já que os aditivos de va/or que forarn acostados aos autos md/cam que o instrumento ja acumula 
acrésc/rnos super/ores a 40% (2,81% - 10 TA; 16,42% - 21  TA; 9,11% -4° TA; 12,06% - 51  TA). 

So//c/tamos, pois, a UGP/PROSUS que: Esclareça a natureza das a!teraçães propostas (quantitat/va 
e/ou qualitat/vas) e justif/que a inclusão de serviços a serem real/zados em areas supostamente não 
/ncluidas no escopo original da contrataçao; /ndique, o porcentual correspondente aos serv/ços 
executados med/ante autorizaçao da Gerenfe do Contrato, e esclareça se es/es, quando somados as 
anter/ores autorizacoes incluldas nos demais adit/vos, respeitam o limite de 15% previstos no item 38.2 
do Contrato; Esc/areça se todas as al/era çöes decorrem de fatos poster/ores a celebração do contrato, 
bern ass/rn, que just/fique tecn/camente a necessidade das alteraçoes propostas em re/a ção ao projeto 
I/c/tado, indicando se me/hor se adaptam aos objet/vos do contrato. Verif/que se a ad/f/va ção ora 
pretendida encontra-se dentro dos /imites lega/mente previstos na Lei de L/c/taçöes ou, em caso de 
exfrapolaçao, se estão preench/dos os requisifos previstos no acOrdão TCU n° 215/1999. 

Em resposta a diflgência feita pelo IIm° Procurador, o PROSUS respondeu, evento n° 00023264149, nos 
seguintes terrnos: 

a. Esclareça a natureza das alteraçoes propostas (quantitativa e/ou qualitativas) e justifique a 
inclusâo de serviços a serern realizados em areas supostamente não incluldas no escopo 
original da contratação; 
O projeto da reforma do préd/o sede da SESAB fo/ elaborado no ano de 2017 e f/nalizado no de 2018, 
ocas/ão em que, foi in/c/ado o processo I/c/fatór/o, que culminou corn a contra/a ção em janeiro de 2019. 
Sendo assim, corn o lapso temporal e algumas rnudanças nos se/ores foi necessario, a medida em que 
se está executando os serv/cos contratados, adequar a/gumas so/u çöes ao momento atual, no que 
pese acomodaçao de novos postos de trabalho em a/guns setores ou outros ajustes quesfifornem 
/mprescindIveis para o born funcionamento do servico. 	 // 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saude - PROSUS 

As areas informadas como nao pertencentes ao escopo não foram na sua integralidade, mas em coisas 

pontuais que iremos discorrer a seguir: 
SAFTEC - a area tinha sido recérn reformada no ano de 2017, por isso não foi computada a sua 

inclusão no projeto. Contudo, em razão da modernização das instalaçöes elétricas e lOgica (aquisicao 

de novos servidores TI) e necessidade da substituição dos quadros elétricos, o que conseq(jentemente, 

Ievará a alteração do layout. precisando então de substituicão de divisOrias e do piso: 

FESBA - as alteraçöes propostas são em fun cáo da modernização das instalaçöes elétricas e lOgica 

(aquisicão de novos servidores TI) necessitando a substituicão dos quadros elétricos, o que 
consequentemente, Ievará a alt eracão do layout, precisando então de substituição de divisOrias e do 

p/so; 
GABINETE - a inclusão dos servicos constantes da planllha refere-se a adequacão da sala de 

reunião, para o sistema de videowall (aquisicão DMA/SESAB) que foi insta/ado corn 06 (seis) tela.s de 
55 pole gadas, além de diversos equipamentos para controle de audio e video, alocados sob e/ou atrás 
de uma infraestrutura denorninada "moldura". A Sala possui uma infraestrutura de refrigera cáo 

composta por 02 (dois) ar-condicionados Split 30.000 BTU, posicionados em uma Unica parede. 
Essa configuracão visa garantir a refrigeracão somente sob a mesa de reunião, náo levando em 
consideração os novos equipamentos no ambiente. Além disso, em virtude da pandemia do COVID-
19, tornou-se extremamente necessário garantir a circula cáo de ar em todos os ambientes corn 
refrigeracão, onde portas ejanelas são mantidas abertas constantemente. Tal situa cáo pode aumentar 

a temperatura do ambiente, ocasionando a condensacão dos equipamentos de ar condicionado. A/em 
de gerar diversos ruidos externos na sala durante reuniöes e/ou videoconferências. Cabe ainda levar 

em consideraçáo as especificidades técnicas e operacionais de toda a Solucão Videowall, 

principalmente as condiçaes ambientais necessárias ao pleno funcionamento deste, fornecidas pelo 

fabricante. 
Indique, o porcentual correspondente aos serviços executados mediante autorização da 

Gerente do Con trato, e esclareça se estes, quando somados as anteriores autorizacäeS 

incluidas nos demais aditivos, respeitam o limite de 15% previstos no item 38.2 do Contrato; 
Os serviços já executados e autorizados pelo gerente do contrato são correspondentes ao valor de 
R$271.403,24, que em re/a cáo ao valor original do contrato, perfaz urn percentual de 2,27%, dentro do 

I/mite estabelecido no contrato, con forme esclarecimentos feifo pelo BID, evento no  00023092285. 

Se considerarmos que no 51  Termo de Aditamento foram autorizados o valor de R$107.287.36. 

correspondente ao percentual de 0,90%, ainda que somados, não ultrapassam o I/mite de 15%. 

Esc!areça se todas as alteraçães decorrem de fatos posteriores a ce!ebracão do contrato, 

bern assim, que justifique tecnicamente a necessidade das a!teraçôes propostas em relacão ao 

projeto licitado, indicando se meihor se adaptam aos objetivos do contrato. 
Todas as modificaçoes/adaptacães do projeto, são de fato por motivos supervenientes, que somente 
no decorrer do sua execução, percebe-se que não tinha sido planejado, como bern detalhado no 

parecer fe/to pela fiscalizacão da obra, constante no evento n° 00022738317, nos trazen a necessidade 
de corrigir os prob/emas. para que ao final tenhamos urn projeto que rea/mente atenda ao seu pro pósito. 
Verifique se a aditivação ora pretendida encontra-se dentro dos lirnites legaimente previstos na 
Lei de Licitaçóes ou, em caso de extrapolacão, se estão preenchidos os requisitos previstos no 

acórdão TCU n° 215/1999. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saüde- PROSUS 

0 valor a ser aditado está dentro do limite legal, con forme tern-se abaixo: 

Valores (R$) Valores (%) 
Item Descricao 

I VALOR CONTRA TUAL ORIGINAL R$ 11.909.801,92 100% 

2 A CRESCIMO (JA APROVADO) 

2.1 
ACRESCIMO DO CONTATO ORIGINAL 

R$ 1.082.220,58 9,09% 
QUALITATIVO 

2.2 
ACRESCIMO DO CONTATO ORIGINAL 

R$3.753.738,73 31,52% 
QUANTITATIVO 

3.0 70  TERMO DEADITIVO (QUANTITATIVO) R$ 1.973.041,93 16,57% 

3.1 SERVIOS JA EXECUTADOS R$ 271.403,24 2,28%  

3.2 SERVIOS A SEREM EXECUTADOS R$ 1.701.638,69 14, 29%  

TOTAL DE MODIFIcAcAO  

Qualitativo 9,09% 

Quantitativo 48,09% 

Pois bern, apos a análise do quanto exposto, foi exarado o Parecer no PA-NSESAB-365-2020 DE 30 DE 

OUTUBRO DE 2020, constantes nos autos, evento no 00023738581, que em breve sintese, aduz: 

Polo que se depreende do quadro apresentado pela UGP/PROSUS no doc. 0002324149, o aditivo em 
yoga envolve apenas a/teraçoes do natureza quantitativa e correspondem a 16,57%, porcentual que, 
somado as antoriores a/tore çOes do mesma natureza (31, 52%)[1], a/can cam o total do 48,09% do valor 
originário do contrato, estando, portanto, dontro do limite legal do 50% pro visto no §10  do art. 65, da Lei 
8.666/93. Registre-se, por necossário, que em qualquer hipOtese, as possibi/idades de a/teração estão 
condicionadas ao quanto disposto nos artigos acima transcritos, sendo certo, ainda, que não pode 
des figurar o projeto originário, deve ser vantajosa, precisa respeitar a capacidade técnica da contratada 
e obsorvar o limite previsto no art. 65, §11, da Lei 8.666/93. 

Do referenda a minuta do termo aditivo (00022785799), observa padrao amp/amente utiizado nos 
contratos do PROSUS, porém, entendemos nocessário doixar claro que o porcentua/ do 48,09%, que 
será a/can cado corn o 70  Tormo Aditivo, corrosponde as a/teraçöos de natureza quantitativa. 

[1] 
0 contrato ainda rogistra alteracôos de natureza qualitative que correspondem a 9,09% do valor origi 
nat do contrato. 

Atendendo a observaçao feita no referido parecer, procedemos corn a seguinte escrita da clausula do 

termo de aditamento: 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS SERVIOS 
Fica acrescido ao contrato os serviços descritos na referida planliha orçarnentária anexa, que 
correspondem a urn percentual aproximado de 16,57% (dezesseis virgula cinquenta e sete por cento) 
do seu valor inicialmente contratado. Considerando o aditamento anterior, o percentual total de 
rnodificação contratual quantitativo corresponde a 48,09% % (quarenta e oito vIrgula zero nove por 
cento). 

Entende-se que apenas corn a leitura na Integra de todos os pareceres exarados pela PGE, conclui-se 

de forma lógica, que os preceitos legais foram observados bern como respeitados pelo PR,pSUS, 

portanto, corroborado pelo Orgão jurIdico, em que se debruçaram sobre a questão de suma rpfivância, 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 

Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de SaUde - PROSUS 

Os aditamentos cumpriram corn as ditames legais, não havendo o que se falar em desobediência ao 

regramento juridico. 

DESCRIcAO DO 
ACHADO 

RESPONSAVEL(IS) 
PERi000 DE 
EXERCICIO I  

CONDUTA 
NEXO DE CAUSALIDADE 

d (entre a conuta e o 
resultado ilicito) 

VALOR PASSIVEL 
DE DEVOLUAO 

(R$) 

Na condicão de titular da 
Coordenaço Geral da 
UGP, cabendo-Ihe a 

responsabilidade pelo 

Maria Tereza de lnobservància de 
planejamento, coordenação. 

Administracâo e 
Carvalho Braga 

Desde 
preceitos legais 

supervisão da execução do 
Coordenadora Geral da 

01/06/2016, 
relacionados aos limites 

Contrato de Empréstimo. 
UGP/PROSUS 

conforme Portaria 
(percentuais) 

Como titular da Unidade Näo se aplica. 
Titular da Unidade 

N° 654, de 31/05/ 
estabelecidos para 

Gestora PROSUS. é 
Gestora 0109 

2016. 
a concessão de responsavel por autorizaçöes 

—PROSUS aditamentos ao 
de aditamentos de 

CPF: 387.694.765-00 contrato. 
contratos, bern como de 
execucão de despesas, 

notadamente quanto a etapa 
de autorizacâo de 

4.1.4.2  pagamentos.  

Inconformidades Conforme Termo de 

constatas na Refer éncia (TRD) No 

execuo do 02/2016, 

Contrato referente ao Contrato n° 

003/2019 009/2016, de 30/12/2016, 
4.1.4.2 A entre o Governo do Estado 

Percentual de da Bahia e o Consôrcio 

acréscimo de COBRAPE-LEME-L+M, cabe 
serviços em a este a contrataçao 

contratos de de serviços especializados de  
execucao de 

Consôrcio COBRAPE- 
assessoria técnica 

obras administrativo-financeira para 

em desacordo 
LEMEL+M* Desde o gerenciamento. 

corn 
CNPJ n° 30/ 12/2016, data lnobservância de 

monitoramento, avaliaçao, 

a norma legal e 
26.705.647/0001-02 da assinatura do preceitos legais 

bern como os servicos de 

jurisprudéncia do 
Equipe de Fiscalização: Contrato n° relacionados aos limites 

supervisão de obras do 

TCU 
- Elisson Serra 009/2016 entre o (percentuais) 

Projeto, a fim de apoiar as Não se aplica. 
Coordenador de Obras Governo do estabelecidos para 

atividades da UGP, tendo, 
da Estado e o a concessão de 

UGP/PROSUS Consôrcio aditamentos ao 
como serviços 

especificos' apoio as 
- Samuel Botelho Silva COBRAPELEME- contrato. 

atividades de gerenciamento 
Fiscal do Contrato L+M. 

do Projeto: planejamento da 
CREA n° 41494 implantaçâo do Projeto: e 

supervisão dos projetos e 
obras. Coube, a equipe 

designada pelo Consôrcio. a 
fiscalizacao da obra, 

tendo esta, por meio de 
pareceres, participado das 
decisôes de ordem técnica 

que resultaram nos 
aditivos de valor e prazo ao 

contrato.  

RESPOSTA: 0 entendimento aqui esposado e de que a Auditoria já compreendeu a natureza qualitativa 

e quantitativa das modificaçoes contratuais, superando então esse tema, de forma didática passaremos 

a expor a situacào trazida no relatário de auditora, conforme se segue: 

/ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saüde do Estado da Bahia - SESAB 
Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saüde - PROSUS 

020  Termo de Aditamento deu-se através do processo SEI no 019.8781.2020.0049119-41, que apos a 

análise do órgão jurIdico competente, exarou o PARECER NO PGE-PA-NSESAB-FAB-07312020 da Iavra 

da Dr8  Fávia de Almeida Bezerra, que aduz: 

No documento 00018434453, a Contratada acostou "p/anllha de adequaçào contratual - aditivo 01", 

pela qual descreve o acréscirno ao contrato original de 14,71%. 
A planilha aduz que: 

- 2,51% refere-se a acréscimo qua/itativo de serviços iniciais e demo/icOes, já executado; 
0,63% refere-se a acréscimos quantitativo de serviços iniciais e demoliçOes, là executado; 
- 5,29% a acréscimo.s referentes a revisão da estrutura, já executada; 
- 6,28% refere-se a acréscimos de adequacão contratual, de serviços a executar. 

A plani/ha informa ainda que 6,24% correspondern a decréscirnos do contrato, dos quais: 

- 0,22% decréscimo de adequaçao contratual qua/itativo já autorizado; 
- 1,40% decréscimo de adequacão contratual quantitativo, já autorizado; 

- 4,61% decréscimos de adequacào contratual. 

Assim, o presente aditivo envolve acréscimos, qualitativos e quantitativos, e supressães da mesma 

natureza. 

Em seguida, fol feito o 40  Termo de Aditamento, que de igual maneira, foi analisado pela mesma 

procuradora, nos autos do processo SEI n° 019.8781 .2020.0124629-1 2, onde exara o PARECER N° 
PA-NSESAB-486-2020 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020, que informa: 

A minuta do 41termo aditivo contempla acréscimos de 23,66% e supressoes de 1,65% (00024269181). 
Prevé ainda prorrogação por mais 120 dias, a ultimar-se em 13/04/2021. 

Observa-se que por rneio do 21  termo aditivo a Administração já ha via feito urn aditivo para acréscimo 

de 14,71%, englobando acréscirnos quantitativos e qua/itativos, nos termos de sua c/áusula 18 

(00023872774, pg. 37). 

Consoante planhiha apresentada pela Contra(ada (00023872030), os serv!ços là executados 

corresponderiam a 0,21%, de natureza quantitafiva, e os servicos por executar a 23,45%, dos 

quais 17,28% de natureza qualitativa e 6,17% quantitativa. (grifo nosso) 

Observa-se que o acréscirno pretendido por meio do 40  termo aditivo, somado ao do 20  termo aditivo, 

tofa/iza 38,37%, superando, portanto, as lirnites impostos pela lei. 

o TCU, no acOrdão paradigma 215/99, admite a possibilidade de a/teraçães acima do limite legal, desde 
que esteja justificada pela busca do interesse püb/ico e represenfe, objetivarnente, vantagem para a 
Adrninistracao, atendidos as requisifos all enumerados. Diz a decisão: 

b) nas hipOteses de a/teraçoes contratuais consensuais, qua/itafivas e excepcionalissimas de contratos 

de obras e serviços, é facultado a Administração ultrapassar as limites a/udidos no item anterior, 

observados as princIpios da finalidade, da razoabiidade e da proporciona/idade, a/em dos direitos 

patrirnoniais do contratante privado, desde que satisfeitos cumulativamente as seguintes pressupostos: 
(destacou-se) 	
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/ - nao acarretar para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual 
rescisão contratual por razöes de interesse pUblico, acrescidos aos custos da e/aboraçao de urn novo 
procedimento licitatório; 
II - nao possibilitar a inexecu cáo contratual, a vista do nIvel de capacidacle técnica e econOrnico-
financeira do contratado; 
Ill - decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não pre vistas ou imprevisiveis por 
ocasião da contratacao inicial; 
IV - náo ocasionar a transfiguraçáo do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propOsito 
diversos; 
V -ser necessárias a cornpleta execu cáo do objeto original do contra to, a otimiza cáo do cronograma de 
execução e a antecipação dos beneficios sociais e econOmicos decorrentes; 
VI- demonstrar-se - na motivaçáo do ato que autorizar o aditamento contratual que extrapole os limites 
legais mencionados na ailnea "a',supra - que as consequências da outra alternativa (a rescisão 
contratual, seguida de nova licitacao e contratacao)importam sacrifIcio insuportavel ao interesse pUblico 
primãrio (interesse coletivo) a ser atendido pela obra ou serviço, ou seja gravissimas a esse interesse; 
inclusive quanto a sua urgência e emergëncia; 
Assim, deverá a Adrninistra cáo justificar nos autos todos os pontos fixados pelo AcOrdão, como 
condiçao para a forrnalizaçao do aditivo pretendido. 

Pelo exposto, atendidas as recomendaçöes traçadas no Opinativo, poderá ser formalizado o ajuste, 
mediante termo aditivo, sem necessidade de retorno dos autos a este órgão juridico. 

Percebe-se claramente do quanto dito pela Ilma  Procuradora que mesmo considerando que ha alteraçöes 

de naturezas qualitativas e quantitativas, ao final ela soma os percentuais totais dos aditamentos, sern 

considerar a especificidade de cada urn deles, contrariando assim, o entendimento esposado pelo TCU 

e pela legislacao pátria. 

Em resposta as solicitaçôes feitas pela PGE, o processo foi instruido corn os esciarecimentos respondidos 

pela fiscalizaçao do contrato, conforme se segue: 

Justificativas técnicas dos reguisitos previstos no Acórdão TCU no 215/1999. 

a. 	Que o acréscirno contratual nao acarrete para a Administração encargos contratuais superiores 
aos oriundos de uma eventual rescisão contratual por razöes de interesse publico, acrescidos 
ao custo da elaboracao de urn novo procedimento licitatório. 

o valor do acréscimo contratual é definido a partir da realidade de mercado, seguindo prO via cota cáo 
orcamentária, sendo que a empresa contratada tern a vanta gem deja estar mobilizada para execuçáo 
da obra, o que Ihe permite reduzir a/guns custos adicionais corn rnobiliza cáo, alOm do aproveitamento 
de pane da estrutura da Administraçáo central já existente. Em caso de nova licitacao, haveria uma 
tendOncia de aumento desses custos. 

A/em disso, urn novo procedimento licitatOrio, tendo como objeto a conclusáo cia serviços já em 
andarnento, poderia desestimular a participa cOo de novos concorrentes, tendo em vista as dificuldades 
tOcnicas e operacionais inerentes a esse tipo de situaçOo, sern contar a dificuldade, tanto para a 
AdministraçOo quanto para as empresas envolvidas, de definir responsabilidades para fins de garantia 
da obra. 

E importante tambérn frisar que, se houvesse uma nova licita cOo, o prazo de entrega da Policlinica de 
Narandiba ficaria prejudicado, p0/S os serviços adicionais a serem realizados são essenciais para a 
conclusOo da obra, gerando enorme prejuIzo para a comunidade a ser beneficiada ppr este 
equipamento pUblico de enorme importãncia social. 	 7/ 
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A questão do prazo gera, ainda, risco de descontinuidade dos serviços, prejudicando sua qualidade e 
majorando os custos corn manutencao e segurança. Isso porque, se a obra em curso for finalizada 
antes de se concluir o novo processo licitatOrio, ficarão paralisadas, expostas as intempéries e acão de 

vândalos, aguardando a mobilizaçao da nova ernpresa a ser contratada, o que poderia prejudicar os 

servicos concluidos, aumentando custos corn manutenção e segurança. 

Que se demonstre a capacidade técnica e económico-financeira da Contratada de arcar corn o 

incremento pretendido; 

Corfformejá demonstrado nos atestados e documentos, o CONSORCIO QUALY-ART, tern capacidade 

econOmico-financeiro para conclusão do objeto. 

Que a a!teração con tratual decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não 

previstas ou imprevisIveis por ocasião da contrataçao original; 

Este aditivo deve-se ao atendimento do perfil assistencial da Prefeitura Municipal de Salvador corn a 
inclusão da tornografia e ressonância magnética, a mudanca do sistema viário apOs visitas corn a 
equipe da PMS para meihoria da seguranca e acesso, relocação do ponto de Onibus e dos postes da 
COELBA, melhorias nos projetos nas novas policlinicas da CONDER, melhorias na segurança 
patrimonial do unidade corn aurnento do rnuro e acréscirno de gradil con forme projeto revisado, como 

bern detaihado no parecer Técnico da Supervisão, constante no evento n° 00023872136. 

Por outro lado, todas essas inconsistências não erarn passiveis de prévia identificacao, pois não ha via 
propriarnente erro no projeto, mas sim soluçoes técnicas inviáveis em razão de incornpatibilidade entre 

o projeto e a realidade existente in loco, bern como, melhorias identificadas pela UGP/PROSUS e 
solicitadas pela Prefeitura, buscando obter urn espaço fjsico corn o major pro ticidade, con forto e 

seguranca aos usuários. Portanto, jamais poderia ter sido identificado pro viamente as intercorréncias, 

que sornente vierarn a tona durante a execuçAo dos serviços, no medida em que se verificava, a coda 

eta pa do obra, a inviabilidade do se executor os servicos do forrna originairnente projetada. 

Pode-se afirmar, sern sornbra de dUvidas, que as alteraçOes propostas decorrem de fato superveniente, 

impossivel de ser previsto no mornento do contratação original. 

Que não haja a!teraçao do objeto; 

As adequacöes técnicas qualitativas nao desnaturarn o objeto contratado, visto que a Policlinica 
permanecerâ corn a mesma configuracao inicial, respeitando a essência do objeto do contratação. Em 

verdade, o projeto e o mesmo, porém algurnas alternativas técnicas foram ajustadas a realidade, 

gerando serviços adicionais que cornpöern o mesmo objeto licitado. 

Que o acréscimo seja necessário a completa execução do objeto, a otimização do cronograma 

de execução e a antecipacão dos benefIcios sociais e econômicos decorrentes; 

As alteracOes qualitativas são imprescindiveis para a conclusão dos obras e o pleno funcionamento da 

Po/iclinica. 

Que na motivação do aditamento acima do limite legal reste demonstrado que as consequências 
da outra alternativa (a rescisão contra tual, seguida de nova licitação e contratacao) importam 
sacrifIcio insuportável ao interesse pUblico primário (interesse coletivo) a ser atendido pela obra 

ou serviço, ou seja gravissimas a esse interesse. Inclusive quanto a sua urgência e emergência. 

Em caso de rescisão contratual, a/em de acarretar encargos superior ao de conceder aditivo a 

Contratada, a obra permaneceria paralisada ate a nova licitação, o que representaria aumento de custo 

corn desmobilização e eventuais indenizaçöes a Contratada, bern como o aurnento de prazo de 
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conclusão, gerando urn grande prejuIzo ao interesse püblico, sobretudo considerando a finalidade 
social da obra em curso, sem contar o risco de descontinuidade da obra corn exposicão a intempéries 
e vandalismo, que também impactam no custo corn rnanutencao e seguranca. 

Urna policlInica em media tern capacidade de realizar 500 atendirnentos por rnês, e isso afetaria as 

expectativas da cornunidade local, gerando urn irnpacto negativo na proposta in/cial de urn novo e 
sustentável modelo de desenvolvimento social, me/horia na gestão da saUde e na qualidade de vida da 

populacão do municIpio. 

Corn o devido esciarecimento de todos os itens solicitados, o processo seguiu corn a sua conclusão, e 
constou no 40  Termo de Aditamento a redacao seguinte: 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREOS 

Do valor pactuado inicialmente, será acrescido o valor de R$ 2.457.510,40 (dois mi/hOes quatrocentos 

e cinquenta e sete milquinhentos e dez reais e quarenta centavos), e, suprimido o valor R$171.603,94 

(cento e setenta e urn mil seiscentos e três reais e noventa e quatro centavos). 

§ 10 Considerando os acréscirnos e supressães supracitados, o valor real a ser acrescido ao contrato 

perfaz a monta de R$2.285.906,46 (dois rnilhOes duzentos e oitenta e cinco mi/ novecentos e scis reais 

e quarenta e seis centavos). 

§2° Considerando as modificacOes confrafuais temos urn total de 6,38% de alteraçOes quantitativas e 

17,28% de alteraçOes qualitativas. 

Portanto, ate este momento, os limites legais forarn observados e respeitados, tanto assirn, que houve 
ainda o 50  Termo de Aditamento, por rneio do processo SEI n° 019.8781.2021.0035978-61, que foi 
analisado peo procurador Dr. Adriano Ferreira da Silva, PARECER N° PA-NSESAB-124-2021, que para 
elucidar os fatos de urna vez por todas, passamos a destacar os trechos rnais importantes para o desinde 
da questao: 

A contratada informa que o aditivo importa no acréscimo de R$ 412.757,93, que correspondem a 

3,97%, porcentual que foi con firmado pela UGP/PROSUS, que ainda esclarece tratar-se de alteraçOes 
quantitativas e que "decorrentes de fatores supervenientes que no momento do projeto não haviam 

como serem mensurados, e que somerite no andamento dos serviços tornararn-se necessários, 
conforme relatado no parecer constante no evento n° 00028854872. "1. 

As supressOes correspondern a 0,73% do valor do coritrato, porém, observando entendirnento do TCU 
que veda a cornpensação entre acréscimos e supressOes, a UGP/PROSUS apresenta, 
individualrnente, os va/ores referentes aos acréscimos e supressOes. 

Considerando os aditivos anteriores, verificamos que o ajuste alcançará, em alteraçoes 
quantitativas, aproximadamente, 25%2, estando dentro do limite legalmente previsto.(grifo 

nosso) 

Mas não é so! 
Urn dos principals requisitos das alteraçOes contra tuais é que sejam rnotivadas por questOes 

supervenientes 5 I/c/ta cão, urna vez que as demandas prévias ou contemporâneas ao certame devern 
ser incluldas no escopo licitado. 

'22 

Vide doc. 00029156713 
2 14.7 1% (2' TA) e 6.381/o (4' TA) - apenas alteracôes quantitativas 
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Alias, a jurisprudéncia do TCU é pacIfica no sentido de que as a/teracOes do projeto licitado devam ser 
precedidas de procedimento administrativo no qual fique adequadamente consignada ajustificativa das 
alteracOes Was por necessárias, que devem ser embasadas em pareceres e e.studos técnicos 

pertinentes, bern corno deve restar caracterizada a natureza superveniente, em re/a ção ao momento 
da Iicitação, dos fatos ensejadores das alteraçöes. Nesse sentido, co/hem-se os AcOrdãos Plenários 

2.161/2011, 517/2011, 1.597/2010, 2.588/2010, 2.032/20092.053/2015. 

o caráter superveniente dos fatos que ensejam as alteraçoes contratuais está caba/mente demonstrado 

no Despacho SESAB/GAB/PROSUS (00029156713): 
"Todos os lIens constantes da solicitacão de aditamento, de natureza quantitativa, forarn 
decorrentes de fatores supervenientes que no momento do projeto não haviam como 
serem mensurados, a que somente no andamenfo dos serviços tornaram-se necessários, con forme 

relatado no parecer constante no evenfo n° 00028854872." (g.n.) 

Cotejando a situaçâo fática apresentada corn os dispositivos legais, verifica-se que a hipOtese relatada 

enquadrar-se no art. 65, inciso I, a/fnea "b ", da Lei no 8.666/93, uma vez que as alteracoes pretendidas 

se destinam a ajustes de quantitativos de serviços originalmente previstos em quanfidade insuficiente 

a inclusão de novos serviços riecessários a execucâo da obra. 

Dito isso, o 50  Termo de Aditamento constou a seguinte redaçao: 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS SERV1OS 

Fica acrescido ao contrato os serviços descritos na referida planilha orçamentária anexa, que 

correspondem a urn percentual quantitativo de 3,97% (trés virgula noventa e sete por canto), e 

suprimido o percentual de 0,73% (zero vIrgula setenta a trés por cenfo) do seu valor inicialmente 

contratado. 

Simplificando a anáHse dessa Ilustre Corte, segue a tabela de toda a movimentaçao contratual realizada, 

para que nao restem dUvidas acerca da observância aos principios legais norteadores do tema, temos a 

seguinte tabela: 

ITEM SERVIOS QUALITATIVOS VALOR, R$ % 

I 
ACRESCIMOS REFERENTE A SERVIOS 

260.41 8,78 2,51% 
QUALITATIVO DO ADITIVO 02  

2 
ACRESCIMOS REFERENTE A SERVIOS 

1.795.173,69 17,28% 
QUALITATIVO DO ADITIVO 04  

TOTAL DO ADITIVO 2.055.592,47 19,79% 

ITEM SERVIOS QUANTITATIVOS VALOR, R$ % 

I 
ACRESCIMOS REFERENTE A SERVIOS 

1.267.613,60 12,20% 
QUANTITATIVO DO ADITIVO 02 

2 
ACRESCIMOS REFERENTE A SERVIOS 

662.336,71 6,38% 
QUANTITATIVO DO ADITIVO 04 

23 -I 
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I 	I ACRESCIMOS REFERENTE A SERVIOS 	 I  

QUANTITATIVO DO ADITIVO 05 	
41 2.757,93 3,97% 

TOTAL DO ADITIVO 
2.342.708,24 22,55% 

ITEM SERVIOS 
VALOR, R$ % 

I 
DECRESCIMOS DO CONTRATO 

171.603,94 1,65% 
ORIGINAL ADITIVO 04  

2 
DECRESCIMOS DO CONTRATO 

76.254,99 0,73% 
ORIGINAL ADITIVO 05  

TOTAL DECRESCIMO 
247.858,93 2,38% 

Diante de todo o exposto, resta cabalmente provado que TODOS os Iimites legais foram respeitados 

durante a execução do contrato em yoga, afastando-se assim, o nexo de causalidade constante na 

matriz de responsabilidade elaborada pela equipe técnica da auditoria. 

Certos de termos esclarecidos todos os pontos de recomendação, colocamo-nos a disposicao para 

quaisquer esciarecimentos que se facam necessário. 

Atenciosamente, 

jis=s- xx 
erra 

Engenheiro 	

pR 

ET' 
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